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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO E CADASTRO DE RESERVA Nº 01/2019 
 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
                O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota, Estado de São 
Paulo, por seu Diretor, que este subscreve, FAZ SABER que se encontra aberta inscrição ao Concurso Público 
de Provas para provimento a cargos vagos de: AGENTE ADMINSTRATIVO e AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, nos termos da Lei Complementar nº 2.928/2019 de 1º de julho de 2019 e das disposições contidas 
neste Edital. 
 
1. CARGO - NÚMERO DE VAGAS - ESCOLARIDADE EXIGIDA - TIPO DE PROVA - JORNADA - SALÁRIO - 
TAXA DE INSCRIÇÃO 
  
   1.1. AGENTE ADMINISTRATIVO 
      1.1.1. Número de vagas: 02 e Cadastro de Reserva 
      1.1.2. Escolaridade Exigida: Ensino Médio Completo.  
      1.1.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática e Noções de Informática 
      1.1.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.1.5. Salário: R$ 2.067,48 
      1.1.6. Taxa de Inscrição: R$ 12,70 
1.2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
      1.2.1. Número de vagas: 01 e Cadastro de Reserva 
      1.2.2. Escolaridade Exigida: Ensino Fundamental Completo  
      1.2.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos do Cargo 
      1.2.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.2.5. Salário: R$ 1.339,47 
      1.2.6. Taxa de Inscrição: R$ 16,70 
    
2. DAS INSCRIÇÕES 
   2.1. PERÍODO - HORÁRIO - LOCAL  

      2.1.1. Os interessados deverão se inscrever pela internet, através do endereço eletrônico 
www.omconsultoria.com.br, durante o período de 11 a 25 de novembro de 2019, até às 23h59min59seg - ho-
rário de Brasília; 
   2.2. INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO  
      2.2.1. Acessar o endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br, durante o período 11 a 25 de novembro 
de 2019, até às 23h59min59seg - horário de Brasília;  
      2.2.2. Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público Nº 01/2019 do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cândido Mota;  
      2.2.3. Ler o edital até o final; 
      2.2.4. Preencher a ficha de inscrição;  
      2.2.5. O candidato deverá fazer o pagamento do boleto somente a partir do terceiro dia útil após a 
realização da inscrição para que o mesmo seja registrado, sendo o limite máximo de pagamento 28 de 
novembro de 2019. 
      2.2.6. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile ou transferência eletrônica ou qualquer outra via de que não seja a quitação do boleto bancário gerado; 
      2.2.7. O agendamento do pagamento só será aceito, se comprovada a sua quitação dentro do período de 
vencimento do boleto. Em caso de não confirmação do pagamento, o candidato deverá solicitar ao banco o 
comprovante definitivo de pagamento do boleto, que confirma a quitação na data agendada, data esta que 
deverá estar no período de inscrição;  
      2.2.8. O Comprovante de Agendamento ou Extrato Bancário da Conta debitada, não será aceito para fim de 
comprovação do pagamento; 
      2.2.9. A qualquer tempo o candidato que não comprovar o pagamento do boleto dentro do prazo de 
vencimento, terá sua inscrição e todos os atos dela decorrentes cancelados; 
      2.2.10. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota e a empresa OM 
Consultoria Concursos Ltda não se responsabilizarão por solicitações de inscrições não efetivadas por 
eventuais falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitarem a correta transferência dos dados ou da impressão dos documentos que possam 
advir de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a efetivação 
da inscrição; 
     2.2.11. As inscrições feitas pela internet serão efetivadas, somente quando o candidato efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição na agência bancária; 
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     2.2.12. A escolaridade exigida nos subitens 1.1.2. e 1.2.2., deste Edital, deverá ser apresentada no 
momento da contratação do candidato; 
     2.2.13. Efetivada a inscrição não será concedida isenção e nem haverá devolução de taxa de inscrição; 
     2.2.14. Não será aceita inscrição por via postal ou fora do período estabelecido no subitem 2.1.; 
 
   2.3. REQUISITOS GERAIS PARA A INSCRIÇÃO 
      2.3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, nos termos da Emenda Constitucional 19/98; 
      2.3.2. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da contratação; 
      2.3.3. Estar quite com Serviço Militar, se do sexo masculino; 
      2.3.4. Haver votado nas últimas eleições ou justificado a ausência ou pago a multa; 
      2.3.5. Possuir escolaridade ou requisito correspondente à exigência referente aos cargos, nos termos deste 
Edital;  
      2.3.6. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no exercício de seus direitos civis e políticos; 
      2.3.7. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício 
das funções atinentes ao cargo a que concorre;  
      2.3.8. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme 
Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 

               2.3.9. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;  
   2.4. Não será concedida isenção e nem haverá devolução de taxa de inscrição; 
   2.5. Não será aceita inscrição por via postal ou fora do período estabelecido no Item 2.1.1., deste Edital; 
   2.6. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de devolução de taxa. 
   2.7. O candidato poderá se inscrever nos dois cargos. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    3.1. Às pessoas com deficiência, devidamente inscritas e aprovadas nos termos deste Inciso, fica destinada 
uma vaga a cada 10 (dez) nomeados por cargo, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto 
quando a deficiência não possibilitar as suas contratações, pelas características de atribuições e 
desempenhos, incompatíveis com ela; 
   3.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações;  
   3.3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no referido artigo, §1º e §2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições; 
   3.4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a na ficha 
de inscrição, preenchendo também a Ficha de Portadores de Deficiência, com apresentação de laudo médico 
expedido nos últimos 6 (seis) meses;  
   3.5. Aos deficientes visuais cegos que solicitarem prova especial, serão oferecidas provas no sistema 
BRAILE e suas respostas deverão ser transcritas também em BRAILE (os referidos candidatos deverão levar 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção) e aos deficientes visuais amblíopes, serão 
oferecidas provas ampliadas; 
   3.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial que necessitar para 
realização da prova, no ato da inscrição; 
   3.7. O candidato portador deficiência deverá: 
      3.7.1. no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 
  3.7.2. encaminhar, devidamente preenchida, Ficha de Pessoa com Deficiência disponível no site 
www.omconsultoria.com.br; 
      3.7.3. encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos seis meses, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência; 
   3.8. O candidato portador de deficiência deverá postar, até o dia 26 de novembro de 2019, os documentos a 
que se referem o subitem 3.7., via SEDEX, para: OM Consultoria Concursos Ltda - Concurso Público - O 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota - Edital 01/2019 - Rua Álvaro 
Ferreira de Moraes, 54 - V. Moraes - CEP 19900-250, Ourinhos-SP;  
   3.9. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples),  por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. OM Consultoria Concursos Ltda não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
   3.10. O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste inciso, não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 
     



                                     

                               INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
                                      DO MUNICÍPIO DE CÂNDITO MOTA   

 

 3

4. DAS PROVAS 
   4.1. A data, horário e local da prova será divulgado pela imprensa escrita com, pelo menos, 5 (cinco) dias de 
antecedência;  
   4.2. O candidato deverá acompanhar a publicação do edital de abertura de inscrição, homologação de 
inscrições, convocação para prova, resultado final e outros, pela imprensa escrita. Outros meios de 
comunicação são apenas informativos;  
   4.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
   4.4. A prova será elaborada conforme consta nos subitens 1.1.3. e 1.2.3., deste Edital, com base no progra-
ma constante do Anexo II; 
   4.5. A prova constará de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, valendo 2,50 (dois e meio) 
pontos cada uma, num total de 100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter nota mínima de 50,0 
(cinquenta) pontos para ser aprovado; 
   4.5.1. A prova escrita obedecerá as seguintes proporções: 
 

CARGO 

TOTAL DE QUESTÕES 
 (com base no anexo II - PROGRAMAS BÁSICOS) 

 Língua P
ortuguesa 

M
atem

ática 

C
onhecim

entos B
á-

sicos do C
argo 

N
oções de Inform

áti-
ca 

N
oções de inform

áti-
ca 

Total de Q
uestões 

AGENTE ADMINISTRATIVO 15 15 - 10 40 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 10 20 - 40 

 
   4.6. O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha de Respos-
ta de rascunho, localizada na capa do Caderno de Questões e ao término da solução da prova, transcreverá 
suas respostas na Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, com caneta azul ou preta; 
   4.7. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser preenchida com caneta azul ou preta,  
em forma de bolinha (                      )  e não serão consideradas respostas em forma diferente, em “X”, a lápis, 
com rasuras, com erratas, com observações ou em branco;  
   4.8. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único documento válido para a correção das 
questões objetivas da prova;  
   4.9. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível;  
   4.10. Durante a realização da prova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal de Sala, a Folha de Observa-
ções, para anotar qualquer problema relacionado com a resolução das questões ou solicitar esclarecimento 
sobre elas. As anotações dos candidatos serão analisadas pela equipe técnica responsável pela organização 
das provas, antes da divulgação do gabarito;  
   4.11. O candidato deverá comprovar sua identidade mediante original de um documento com fotografia, de-
vendo o referido documento estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza;  
   4.12. Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras, (também 
em relógios) e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro 
tipo de mensagens; 
            4.12.1. O aparelho celular deve ser desligado e ter sua bateria retirada, antes do início da prova.  
   4.13. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido 
em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de co-
municação, sobre a prova que estiver sendo realizada; 
   4.14. Ao término da prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de Questões, a Folha 
de Resposta e qualquer material cedido para execução da prova; 
   4.15. No ato da devolução do Caderno de Questões e da Folha de Resposta, o Fiscal de Sala destacará e 
entregará ao candidato, o rascunho de sua Folha de Resposta, para conferência com o gabarito a ser divulga-
do; 
   4.16. As salas de prova e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo 
vedado o ingresso de pessoas estranhas; 
   4.17. O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento do fiscal; 



                                     

                               INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
                                      DO MUNICÍPIO DE CÂNDITO MOTA   

 

 4

   4.18. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando o motivo alegado e a ausên-
cia do candidato acarretará sua eliminação do Concurso Público; 
   4.19. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidos exemplares do 
Caderno de Questões a candidatos ou instituições, mesmo após o encerramento do Concurso Público, mas a 
prova e o gabarito estarão disponíveis no endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br e o resultado final se-
rão divulgados pela imprensa, afixados nos lugares de costume e disponibilizada no endereço eletrônico: 
www.omconsultoria.com.br 
 
5. DO RESULTADO FINAL  
   5.1. Os candidatos aprovados conforme critérios estabelecidos no subitem 4., deste Edital, serão relaciona-
dos na Classificação Final, em ordem decrescente da nota final obtida; 
   5.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, serão relacionados na Classifi-
cação Especial, em ordem decrescente da nota obtida na prova; 
   5.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas pela imprensa, afixadas no átrio do Insti-
tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota e estarão disponível no site 
www.omconsultoria.com.br; 
   5.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá preferência na classificação: 
      5.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o 
disposto no art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso - candidatos com idade superior ou igual a 60 a-
nos) aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação; 
      5.4.2. 2º critério: O candidato com maior idade 
      5.4.3. 3º critério: O candidato com maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos até a data de en-
cerramento das inscrições. 
 
 
6. DOS RECURSOS 
   6.1. Os candidatos inscritos para os cargos relacionados neste Edital, poderão recorrer dos seguintes atos: 
      6.1.1. do indeferimento de inscrição e incorreção de dados; 
         6.1.1.1. O candidato poderá recorrer no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da publicação da 
homologação das inscrições, com pedido no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cândido Mota dirigido à Comissão do Concurso Público, acerca do indeferimento de sua inscrição; 
         6.1.1.2. Os candidatos que usufruírem benefício do recurso no caso do Item 6.1.1.1., poderão participar 
do Concurso Público, condicionalmente, quando seus pedidos não forem decididos dentro do prazo legal; 
      6.1.2. da formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos das mesmas; 
         6.1.2.1. A prova estará disponível no site www.omconsultoria.com.br, por dois dias úteis subsequentes, 
juntamente com gabarito preliminar; 
         6.1.2.2. O candidato poderá, durante o período de divulgação da prova, solicitar a revisão de questão 
que, supostamente, tenha apresentado problema, com pedido protocolado no Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cândido Mota dirigido à Comissão de Concurso Público 
         6.1.2.3. Caso alguma questão venha a ser anulada, o ponto relativo a ela será atribuído a todos os 
candidatos; 
         6.1.2.4. Caso ocorra algum erro na divulgação do gabarito preliminar este será corrigido; 
         6.1.2.5. O Gabarito Oficial será divulgado após análise de recursos; 
      6.1.3. quanto às classificações parciais e finais do Concurso Público. 
         6.1.3.1. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da Classificação 
Final, no órgão oficial do município, para protocolar recurso no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cândido Mota, dirigido à Comissão de Concurso Público, sobre eventuais erros na ordem de 
classificação decorrentes do critério de desempate e solicitar revisão da correção de sua prova; 
      6.1.4. Havendo alteração na Classificação Final ou Classificação Especial por motivo de deferimento em 
recurso, ela será retificada e publicada novamente; 
   6.2. A Comissão de Concurso Público terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de encerramento 
do prazo para recursos em cada etapa, para julgar os recursos interpostos por candidatos; 
  6.3. Recurso extemporâneo será indeferido. 
  6.4. A Comissão de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas deci-
sões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
 
7. DAS CONTRATAÇÕES 
   7.1. As contratações serão feitas pelo Regime próprio de previdência devendo o candidato comprovar no ato: 
      7.1.1. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
      7.1.2. Não ter sofrido, em exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  
      7.1.3. Gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional); 
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   7.2. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a 
concretização deste ato, condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da existência de re-
cursos financeiros, do exclusivo interesse e conveniência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cândido Mota, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso Públi-
co;  
   7.3. A convocação do candidato aprovado será feita por notificação pessoal, com comprovante de recebimen-
to, por parte do candidato convocado, que no ato, deverá apresentar os seguintes documentos: 
         7.3.1. Uma foto 3x4; 
         7.3.2. Cópia dos seguintes documentos: 
         7.3.2.1. RG (frente e verso) 
         7.3.2.2. CPF (frente e verso) 
         7.3.2.3. PIS/PASEP 
         7.3.2.4. Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição (frente e verso) 
          7.3.2.5. Certidão de Nascimento (se for solteiro) ou de Casamento (se for casado) e de filhos menores de 
14 (quatorze) anos (se os possuir) com Carteira de Vacinação e comprovante de matrícula 
          7.3.2.6. Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor 
de 45 anos) 
         7.3.2.7. Comprovante de escolaridade/requisito exigido para o cargo 
         7.3.2.8. Carteira Nacional de Habilitação quando for requisito exigido para o cargo. 
         7.3.2.9. Atestado de Saúde física e mental expedido pelo Órgão Municipal de Saúde 
         7.3.2.10. Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, es-
tadual ou federal;  
      7.3.3. O candidato que não comprovar sua habilitação e requisito para o exercício das atribuições do cargo 
será eliminado do Concurso Público;  
      7.3.4. Outros documentos que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido 
Mota, julgar necessários;  
   7.4. O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação no Concurso Público caso se verifique qualquer 
das seguintes hipóteses, nos prazos previstos: 
      7.4.1. Não atender à convocação para a contratação;  
      7.4.2. Não apresentar, no momento da contratação, documentos relacionados no Item 7.3., deste Edital;  
      7.4.3. Não entrar em exercício do cargo dentro do prazo legal. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
   8.1. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como apresentação de 
documentos falsos, determinarão o cancelamento da inscrição, mesmo que verificados posteriormente, anu-
lando-se todos os atos dela decorrentes; 
   8.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das condições impostas no 
presente Edital; 
   8.3. Sem prejuízo das sanções criminais e a qualquer tempo, por ato do Superintendente, será excluído do 
Concurso Público, com o consequente cancelamento de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, o 
candidato que: 
      8.3.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
      8.3.2. Agir com incorreção ou descortesia, para qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova; 
      8.3.3. For surpreendido utilizando de um ou mais meios previstos nos Itens 4.12 e 4.13., deste Edital;  
      8.3.4. Apresentar falha na documentação; 
   8.4. Todas as convocações, avisos e resultados até o encerramento do Concurso Público serão publicados 
pela imprensa escrita, afixados no átrio do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cândido Mota e disponibilizados no site www.omconsultoria.com.br; 
   8.5. O Concurso Público terá validade para 02 (dois) anos a contar da data de sua homologação, podendo 
haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
   8.6. Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico e à apresenta-
ção dos documentos que lhe forem exigidos; 
   8.7. O Diretor homologará o Concurso Público após a publicação da Classificação Final e vencido o prazo pa-
ra recursos;  
   8.8. Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à contratação, respeitada a ordem 
da classificação e a necessidade da Administração;  
   8.9. Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e aceitará a le-
gislação que regulamenta o presente Concurso Público; 
   8.10. O Diretor poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou totalmente este Concurso Público, ouvida a 
Comissão de Concurso Público; 
   8.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, ouvida a Comissão de Concurso Público. 
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Cândido Mota, 08   de novembro de 2019. 

 
MAURÍCIO MÁRIO ALCÂNTARA 

Diretor Presidente do CMPrev. 

 

 

ANEXO I  
 

HORÁRIO DAS PROVAS PARA INSCRIÇÃO EM MAIS DE UM CARGO 
 

HORÁRIO A 

 

HORÁRIO B 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
 

A N E X O  II 
 

PROGRAMA BÁSICO SUGERIDO 
 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo Ortográfico. Editora 

Nacional. 

- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora Lexikon 
 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Noções de Informática  
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- Conceito de internet e intranet 
- Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
- Correio Eletrônico 
- Navegadores para internet 
- Pacote de aplicativo OpenOffice.org 
- Principais Softwares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office 
- Procedimentos e conceitos de cópia de segurança 
- Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo Ortográfico.  

Editora Nacional. 

- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora Lexikon 
 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Conhecimentos Básicos do Cargo 
 - Limpeza de instalações sanitárias.  
 - Limpeza de utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, exaustores, ventiladores, lustres e máquinas em 
geral, para manter boa aparência dos locais.  
 - Limpeza e manutenção de utensílios de cozinha, copas e demais dependências.  
 - Limpeza em geral em ambientes, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, uten-
sílios e instalações, para manter as condições de higiene e conservação.  
 - Manutenção de estoques de material de limpeza e alimentação.  
 - Noções básicas de alimentação.  
 - Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos.  
 - Noções básicas de segurança no trabalho.  
 - Noções básicas do comportamento como servidor público.  
 - Produto de limpeza e inseticidas em geral: identificação, uso adequado e cuidados necessários.  
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 - Remoção de pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência.  
 - Serviços de copa e cozinha, como: preparo de café, chá, lanches, auxílio no preparo de refeições, bem co-
mo, servir os visitantes e servidores.  

- Uso de proteção individual e segurança no trabalho. 
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ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
1 - Executar serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos de digitação e cálculos, efetuando controle de 

arquivos e fichários e outras tarefas que dependam de interpretar e aplicar leis, normas e regulamentos;  
2 - Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente, ouvindo, orientando e encaminhando-o ao 

atendimento, por tipo de solicitação e, quando for possível, indicar os caminhos mais adequados de solu-
ção ou registrar as reclamações;  

3 - Elaborar índices, separando e classificando expedientes e documentos, controlando requisições e recebi-
mento de materiais, atendendo a chamadas telefônicas, fornecendo informações relativas à sua unidade 
de trabalho;  

4 - Atualizar tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar relatórios, pesquisas, estatísticas e levan-
tamentos, além de outras atividades correlatas;  

5 - Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim de organizar informações, executando a 
digitação de dados, segundo modelos determinados, ou gerando relatórios;  

6 - Receber e enviar correspondências e documentos, bem como, cadastrar, organizar, arquivar, consultar, e-
laborar e digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos;  

7 - Ler e arquivar publicações, receber e dar encaminhamento às reclamações, bem como, organizar e confec-
cionar quadros de avisos;  

8 - Orientar os servidores quanto às rotinas de funcionamento da Autarquia;  
9 - Receber e prestar contas de verbas de adiantamento, requisitar, receber, armazenar, controlar e distribuir 

materiais e solicitar a manutenção predial e de equipamentos;  
10 - Assistir dirigentes municipais, acompanhar reuniões de trabalho, tirar cópias, enviar e receber fax e outras 

mensagens e manter contatos com usuários e instituições;  
11 - Elaborar e digitar editais licitatórios, encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária, fazer 

abertura dos envelopes de documentação e de proposta e, averiguação preliminar acerca da regularidade 
da licitação, sob o aspecto legal com o auxílio da procuradoria da Autarquia;  

12 - Manter cadastro e pesquisar novos fornecedores, emitir mapas de preços, analisar pedidos de compras e 
serviços, bem como as propostas comerciais;  

13 - Realizar tarefas envolvidas na organização e controle de pessoal, através do cumprimento de normas que 
visem dotar a Autarquia de uma força de trabalho qualificada e eficaz;  

14 - Auxiliar nas diretrizes para implantação e/ou desenvolvimento de programas de administração de venci-
mentos e benefícios, treinamentos, desenvolvimento, avaliação de desenvolvimento e planos de carreira;  

15 - Auxiliar na execução de atividades e assuntos pertinentes à área de pessoal, tais como o atendimento co-
tidiano, cadastramento, auxílios e outros direitos, previstos na legislação vigente;  

16 - Efetuar pagamentos e recebimentos, receber documentos relativos a pagamento e recebimento efetuando 
sua exatidão em observância as normas específicas, registrar e observar atos suspensivos ou impeditivos 
de pagamentos e recebimentos;  

17 - Proceder a depósitos de valores remetendo os comprovantes aos órgãos de contabilidade e elaborar e en-
caminhar relatórios, bem como, o controle do movimento de caixa com a respectiva prestação de contas;  

18 - Agendar entrevistas, consultas e retorno dos usuários, localizar prontuários e fichas de atendimento e, 
quando for o caso, controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências da Autarquia;  

19 - Planejar, organizar, controlar, administrar e assessorar nas áreas de recursos humanos, patrimônio, mate-
riais, informações, financeira, tecnológica, entre outras relacionadas com as atividades da Autarquia;  

20 - Implantar, participar e gerir programas e projetos e, elaborar planejamento organizacional, bem como, os 
estudos de racionalização e controle do desempenho organizacional da Autarquia;  

21 - Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, sele-
ção, capacitação, avaliação de desempenho, carreira, benefícios e rotinas de gestão de pessoal;  

22 - Elaborar relatórios e alimentar os sistemas mantidos pelo Ministério da Previdência e Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo no que se refere à área administrativa do CMPREV, bem como contribuindo para 
que as demais áreas da autarquia também recebam as informações necessárias para a realização da 
mesma tarefa;  

23 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional;  

24 - Zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confia-
dos; 

25 - Instruir os processos de concessão de benefícios previdenciários, manifestando-se tecnicamente sobre o 
assunto;  

26 - Supervisionar e gerenciar as atividades de concessão e de manutenção de benefícios previdenciários, 
cumprindo as normas regulamentares sobre o assunto;  
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27 - Efetuar o recadastramento periódico de beneficiários, realizando diligências e tomando as providências 
necessárias a fim de que nenhum benefício seja pago indevidamente;  

28 - Realizar o cadastramento inicial e o recadastramento periódico dos servidores efetivos ativos e inativos;  
29 - Promover a inscrição de dependentes de servidores efetivos para fins previdenciários, obedecidas as nor-

mas legais e regulamentares;  
30 - Atender os segurados e prestar-lhes as informações previdenciárias solicitadas;  
31 - Entender-se com os órgãos de gestão de pessoal da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacio-

nal e do Poder Legislativo Municipal, adotando em colaboração com esses órgãos, os mecanismos neces-
sários para uma permanente troca de informações e documentos que objetivem o fiel cumprimento das 
obrigações previdenciárias pelo CMPREV;  

32 - Fornecer os dados necessários às avaliações atuariais anuais, determinadas pela legislação aplicável a 
espécie;  

33 - Prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos demais membros da Diretoria Executiva, Conselho 
de Administração ou pelo Conselho Fiscal, a qualquer tempo, exibindo quaisquer documentos relativos à 
concessão de benefícios previdenciários;  

34 - Submeter à Presidência da Autarquia os processos administrativos relativos a concessão e manutenção 
de benefícios previdenciários;  

35 - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios pertinentes as atividades da Autarquia;  
36 – Elaborar relatórios e alimentar os sistemas mantidos pelo Ministério da Previdência e Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo no que se refere à área de concessão e manutenção de benefícios, bem como 
contribuindo para que as demais áreas de competência do CMPREV também recebam as informações 
necessárias para a realização da mesma tarefa;  

37 – Desempenhar o papel de responsável pelo Controle Interno da autarquia, no sentido de planejar, coorde-
nar, supervisionar, executar e avaliar trabalhos de nível técnico de ampla complexidade, consistindo no 
exame e análise de documentos e atos nas áreas de controle de gestão, gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, de pessoas, de suprimento de bens, serviços e operacional, emitindo relatórios de auditoria, 
certificados, pareceres e informações técnicas e executar demais atividades estabelecidas na legislação 
específica.  

38 - Realizar procedimentos de controle interno nas áreas contábil, financeira, orçamentária, de benefícios pre-
videnciários, de pessoal e nas demais áreas de atuação da Autarquia;  

39 - Fiscalizar, permanentemente, os órgãos da Autarquia quanto ao cumprimento das leis, normas de orienta-
ção financeira e outros normativos, inclusive os oriundos do próprio governo municipal, na execução dos 
planos, programas, projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos públicos;  

40 - Realizar avaliação periódica dos controles internos, visando o seu fortalecimento, a fim de evitar erros, 
fraudes e desperdícios;  

41 - Elaborar normas complementares e operacionais no âmbito da competência do órgão gestor do controle 
interno;  

42 - Emitir relatórios, certificados e pareceres sobre demonstrativos contábeis, prestações de contas e demais 
atos de gestão da Autarquia;  

43 - Avaliar a execução e o cumprimento dos contratos, convênios, acordos e demais ajustes de qualquer natu-
reza que gerem obrigações para a Autarquia;  

44 - Acompanhar a implementação das recomendações exaradas pelo Ministério da Previdência Social, pelo 
Tribunal de Contas do Estado, pelo Poder Legislativo Municipal e pelo Conselho Fiscal da Autarquia;  

45 - Alertar formalmente o Conselho Fiscal, para que instaure tomada de contas especial, sempre que tiver co-
nhecimento de qualquer das ocorrências relacionadas com o descumprimento da legislação municipal e 
federal relacionada ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;  

46 - Realizar tomada de contas especial em casos de fraude, desvio ou aplicação irregular de recursos previ-
denciários;  

47 – Operar os sistemas CADPREV, CADPREVWEB, SIPREV, COMPREV, AUDESP e afins;  
48 - Examinar a legalidade dos atos de admissão, concessão de melhoria, progressão, promoção ou desliga-

mento de pessoal da Autarquia;  
49 - Zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confia-

dos;  
50 - Executar em conformidade com as suas atribuições as demais atividades de competência do CMPREV. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
1. Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas da Unidade, 
2. Efetuar a limpeza e conservação de utensílio, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em condi-

ções de uso.  
3. Separar os materiais recicláveis para o correto descarte.  
4. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utiliza-

dos, bem como do local de trabalho.  
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5. Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança do traba-
lho.  

6. Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho.  
7. Executar atividades de copa, preparando e servindo café, chá, água etc....  
8. Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes.  
9. Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação.  
10. Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos.  
11. Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como receber, separar e entregar cor-

respondências, papéis, jornais e outros materiais.  
12. Executar outras atividades de apoio operacionais ou correlatas.  
13. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério do seu superior.  
14. Buscar e entregar documentos nas agências bancárias.  
15. Executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato.  
 
 
 
 
 
 
 


